
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NS. 573/2012

AUTORIZA O CONTADOR SR. ADEMIR ALVES FERREIRA A

VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA. ESTADO DO PARANÁ.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã^ Estado do Paraná^ no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - AUTORIZA o CONTADOR. Sr. ADEMIR ALVES

FERREIRA, a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 21 e
22 de setembro de 2012, para participar do Curso sobre INOVAÇÃO DA
CONTABILIDADE PÚBLICA, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas)
diárias.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr, 17 de setembro de M12,

HIDALGO

cipal
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